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PROJETO DE LEI Nº. 000/2021
SÚMULA: “ALTERA NOMENCLATURA DE RUA E DETERMINA NOVO TRAJETO PARA AVENIDA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:



Art. 1º Fica alterado o trajeto da Avenida Paraná, que passa a iniciar na confluência da Rua Sorriso e Rua Belém e segue até encontrar a Avenida Rio Arinos.


Art. 2º Fica alterada a denominação para Avenida São Miguel a Avenida Rio São Miguel.


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 13 de abril de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei n° 000/2021, que “ALTERA NOMENCLATURA DE RUA E DETERMINA NOVO TRAJETO PARA AVENIDA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O presente projeto de Lei se faz necessário para corrigir a nomenclatura de Avenida, bem como, definir nome de nomenclatura para trajeto que se encontra sem denominação.
A alteração da denominação da Avenida Rio São Miguel que passará a chamar-se Avenida São Miguel, se dá em razão que quando fora realizado o registro do loteamento com as definições de quadras e lotes, fora efetivado o registro como Avenida São Miguel, passando a constar dessa forma nas matrículas dos imóveis que tem seus limites com a referida avenida, fazendo-se necessário a respectiva alteração para registro dos títulos de propriedade.
No caso do trajeto da Avenida Paraná, se faz necessário aumentar seu trajeto conforme determinado na lei, pois temos uma localização sem denominação, necessitando ser definida, e como está no mesmo sentido da Avenida Paraná aumentou-se seu trajeto.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação. Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 13 de abril de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal
_____________________________________________________________________________________________
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